
 

DECLARAÇÃO DE VALE TRANSPORTE 

 
VALE TRANSPORTE 
DECRETO Nº 95247 DE 17/11/1987 
REG. A LEI Nº 7.418 DE 16/12/1985 
ALT. LEI Nº 7619 DE 30/09/1987 

 
EU, ABAIXO ASSINADO, DECLARO À INSTITUTO GNOSIS, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARO MEU ENDEREÇO, BAIRRO, CIDADE, ESTADO, 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS, OU OUTRO MEIO DE TRANSPORTE QUE UTILIZO NO DESLOCAMENTO DA MINHA RESIDÊNCIA PARA O 
TRABALHO E VICE- VERSA, CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

 

SEDE (      )     2.1 (      )     5.1 (      )     RAPS (      )     CCD (      )     MARICÁ (      )     COLIBRI (      ) 
NOME: 
CPF: UNIDADE: ESCALA: 
POSSUI BILHETE? ( ) SIM (  ) NÃO Nº do BILHETE:  

 

INFORME AQUI SEU ENDEREÇO – JUNTE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
ENDEREÇO: 
Nº: BAIRRO: MUNICÍPIO: 
ESTADO: CEP: 

 

CONDUÇÃO UTILIZADA 
Nº DA EMRPESA 
DETRANSPORTE 

RIOCARD (01)  /  JAÉ (02)    

CODIGO DA 
LINHA 

(1) 
SISTEMA DE 
TRANSPORTE 

(2) 
QUANTIDA 
DEDIÁRIA 

(3) 
VALOR 

UNITÁRIO 

1)     

2)     

3)     

4)     

 
 

(1) SISTEMA DE TRANSPORTE – ÔNIBUS, METRÔ, TREM, VLT, BRT 
(2) QUANTIDADE DIÁRIA – QUANTAS VEZES VOCÊ UTILIZA O SISTEMA DE TRANSPORTE NO DIA 
(3) VALOR UNITÁRIO É O VALOR DE UMA PASSAGEM OU UMA TARIFA. 
OBS.: ESTOU CIENTE QUE SE O EMPREGADOR CONSTATAR QUALQUER IRREGULARIDADE OU FALTA GRAVE NA MINHA 
DECLARAÇÃO ACIMA OU USO INDEVIDO DO VALE TRANSPORTE, PODEREI SER DISPENSADO DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 
482 DA CLT. E ARTIGO 7 PARÁGRAFO 3º, DECRETO Nº 95.247 DE 17/11/1987. 
 RECONHEÇO QUE ME SERÁ DESCONTADO MENSALMENTE UMA PARCELA EQUIVALENTE A 6% DO SALÁRIO BÁSICO OU 

VENCIMENTO. 
 QUANDO OCORRER MUDANÇA DE ENDEREÇO OU MODIFICAÇÃO DO MEIO DE TRANSPORTE DEVEREI PREENCHER NOVA 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
DATA / /    

 
 
 

  
ASSINATURA DO COLABORADOR 

 
( ) OPTO PELO VALE TRANSPORTE 

( ) NÃO OPTO PELO VALE TRANSPORTE 


